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C~IRO DE 1.996 E DA OUTRAS ~RQ
VJDENCIA ,u"

JOS :;:-UIlVIUNDOPIO, Prefeito Municipal de San

ta Luzia D'OesteJ Estado de Rondonia, no uso de suas atribuições le
gais que lhes são conferidas por Lei,

FA,Z S_':;_BER que, a Câmara ',!unicipa de Sa."'ltaLu

zia ''Oeste, Estado de Rondonia, aprovou e EU sanciono a se~~in e;

L E I
Art~ _º o Orçwuento anual do Município de

Santa V...rz i.aD' este, ,abrrolgera os Poderes Exec~tivo e Le~islativo ,
seus fundo s, or~ãos e enti ades 'a Administração direta~ indireta ~~

Art. Q e aboração a proposta or~amenta-
,Financeiro de 1.996, obedecera asria do ~,'funicí:9iopara o e Exercício

seguintes diretrizes gerais t sem prejuizs,.-das normas financeiras esta
belecidas nela Legislação Federa. ~

ar~rafc lQ - O ~onta~te das despesas não de
, ~vera ser superior ao das receitas, /

ParágraLo 22 - As unidades orçamentárias rr~
jetarão suas despesas até o limite fixado para o exercício em curso,
corrigidas monetariamente, levc.ndo em consideração princi alm8nte o
a~wentc ou diminui~ão dos seus servi ores. ~V' ará"rafo 3" - l'a previsão das recei'lfus por es
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por estimativas consider-se-~ a tend~ncia do presente exercício e os
efeitos das modifica ões na legis ação tri trütária, as q~ais serão ob
jetos de Projeto de lei a ser encaminhado a C~nara M~~icipa1, defini
do os critérios até três ~eses antes do encerramento do exerclcioo ~

Parágrafo 42 - O pa amen to os salários de
pessoal e encargos terão prioridades sobre as ações de expa~sões. ~

ar~rafo 52 - Os projetos em fase de execu
ção terão prioridade sobre novos nrojetos, não podendo se~ ppraliza~~
sem autorizanão legislativa.

:::ar~grafo 6º - O Mun.i cip.i o aplicará, no ,
nu

nimo 25% (vin~e e cinco por cento de sua recai ta reS1J~tiante do im
post conforme dispõe o ~lintigo2~2 da constituição da República, na
área de Educação e Cultura, com prior'dade para m~nutnção e desenvol
vimento do ensino de primeiro gra1 e pré-escolar~

Ar t , 3º o Poder Executivo, tendo em vista'
a capacidade financeira do Municí~io, procederá à seleção das
ridades estabelecidas no plan plurianual, a ser inc uidas ~a pr2
~osta orçame~tária, podendo se necessário incluir programas não elen
cados, desde que financiados com recursos de outras esferas de Go
verDo.

Ar-t , 42 - O Poder Execu t í.vo , com a necessaria
autorização Leóislativa, poderá firmar co~vênios com outras esferas'
de Governo, em como, seus adiantamentos, para desenrolver programas
nas á:~iaa de Educação, Cultura, SaÚde, Assistência Social, obras e
Saneamento BáSiCO, sem ônus para o Munic1pio"

Art, 5º - As despesas com pessoal da Admin's
tração direta e indireta ficam limitadas a 60% ( essenta por cento,

e acordo com a ei Comp ementar Federal nQ 82/95.
,Paragrafo 1º - Entende-se como receitas cor

rentes para os efeitos de limite do presente artigo o somatório das



ESTADO DE RONDÓNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA D'OESTE

]'1. 03"

das receitas correntes da Adm'nistração direta. e indireta, excluidas
as oriundas da operação de crédito, de aliena ão, de bens de Capital
e de Convêni.os, exceto aquelas que cobrem despesas com pessoal"

Pará rafo - O limite estabelecido para as
despesas de pessoal de que trata este artigo abrrolge os gastos da Ad

~nistração direta, na seguinte despesa:
a Salários em geral;

Ob'''' + 'b, r~gaçoes pauronals;
c) Proventos de aposentador'as e pensões;
d Remlli~eração de Prefeito e
e) _em~~eração de Vereadores~
Pal~~grafo )º- Â concessão de qualquer vantagem

ice-Prefeito;

~ d .., l' d 1" .J... 'f' . " . '" Iou aumen co e r-emuner-açao a.rem os a.nu cea an .rao.i.onaraos, cz-a aç ao .
de cargos ou alteração de estrutura de carreira, bem como admissão
de pessoal, a qualquer titulo, pela Administração direta e indireta,

, ,'J' f 't 1, " ~ t ..., t".p' ,so poc ez-a ser 81. a se nouvez- pr-eva a 0.0 açao cr-ç anen ar-a a SU ..•a.ca en-
te ara atender as p~ojeções de despesas até o final do exercicio J

obedecido o limite fixado no !lca ut"

auzor-í aa ão Leg í.sLatí.va, conceder ajuda f í.nance í.z-a , a titulo de aux.í

1io, subvenções, contribuição, at6 o lisite de % (um por cento das
receitas correntes, a entidades que prestam serv~ços essenciais de
assistência social medico educacional e de atividades culturais
desportivas para realização de eve tos no Municipio, desde que este-
ja 1ega~mente constituidas.

Art. 1Q - As entidades beneficiadas nos termos
deste artigo, prestarão contas dos recebidos ao Poder Executivo até
30 (trinta; dias após o encerramento do exercício fL~anceiro~

ParágrafO 22 - ~ica vedada a ccncessão de
ajuda financeira a ~ntid&des aue nãoa,

..... .cum z-em as exagenc r ae do
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financeira a entidades que .não cumj.r-ír-em as exigências do parágrafo
an terior assim como as nao tiverem suas contas aprovadas pelo 110der
Executivo.

Ar-t, 7Q - Jhca autorizado ao Poder Execu
tivo à realização de operações de créditos por antecipação d? recei
tas que porventura forem contrata.da pelo Município serão totalmente
liquidadas até 30 (trinta) dias após o encerramento do exercício fi
nanceiro.

Art. 82 - Na forma que di.sfõe o artigo f

72, Lncí.s o I e 11, da Lei ]'ederal 112 4.320, de 17 de março de 1.964

fica o Poder l'!:xecutivo autorizado abrir créditos suplementares de
/'/', ) , ./ate 50% (cincoenta por cento do orçamento-programa paz-a o exe rc i -<

cio financeiro de 1.996.
, no'ParagraIo 1- - A abertura de creditas

suplerusntares autorizados na forma deste Ertigo, deverá respeitar'
r-Lgo r-oaarnente .as normas con t.í.des no artigo 43, parágrafo terceiro,'
incisos 1,11,111 e IV e o paré.~grafo segv..ndo, terceiro e quarto da •
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964.

Parágrafo 2Q - Fica aut0rizado o Poder
:;Qxecutivo efetuar remilllejarnentode 50% (cincoenta por cento) dos
créditos orçamentáriOS do orçamento programa para o exercício de
1 .•996.,

Art. 9º - O Prefeito Municipal enviará I

até o dia 31 de setembro do 8.1).0 em cuz-s o , o Pr-oj eto de Lei Or-ç amen-.

to-rrograma para o exercício financeiro de 1.996 à câmara MUJ.'1icipa1
\Jt W '
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que os apreci.ará devolvendo até o dia 15 (quinze) de dezembro para
-aançao ,

Parágrafo lQ - Sendo o Projeto de Lei
, .

Orç amerrtu-Progz-ama para o eXerC1.ClO financeiro de 1.996, rejeitado
ou não enviado para sanção no prazo legal, de acordo com o artigo
92, o Prefeito Municipal sancionará o Projeto em sua forma origi
nal.

Art. 10Q - Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação.
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Art. 1 - Ficam revogadas as disposições
em corrtr-ár-Lo ,

Palácio Cate.rino Cardoso, l~ de Julho de 1.995 ..

PREFEI TO VfJNICIPAL


